
ANEXO II.2 

F I C H A  E L E T R O T É C N I C A  

  Concelho Peniche    Instalações novas X 
     

  Lugar Atouguia da Baleia    Instalações existentes  
     

  Localização Rua da Boa Vista – Atouguia da Baleia 
  

  Requerente Município de Peniche (NIF: 506 812 820) 
  Morada Largo do Município 2520-239 Peniche 

 

Categoria das Instalações S.P.  Número de licença municipal  

 

Portinhola (2)  Q. colunas(2) cx. corte  cx. barr.  cx. prot.  

 

Constituição do Imóvel  Motores e aparelhos de soldadura (3) 

Pisos Quantidades 

Número 

de 

Instalações 

por piso 

Destino 

Total 

de 

Instalações 

 
Quanti-

dade 

Potência 

(kVA) 

Tipo 

de 

arranque 

Potência 

total 

(kVA) 

Observações 

           

           

           

           

           

           

           

Total           

 

Potências previstas (4)  Instalação sem projeto 

Locais de utilização 
Quanti-

dade 

Iluminação, 

usos gerais 

e 

força motriz 

⎯ 

kVA 

Aqueci-

mento 

⎯ 

kVA 
(5) 

Total 

Instalado 

⎯ 

kVA 

 

Coeficiente 

de 

simulta-

neidade 

Potência 

a 

alimentar 

⎯ 

kVA 

 

C
o

lu
n

a
 

Tipo de condutores                                . 

Secção             mm2 

Proteção mecânica                            . 

        

E
n

tr
a

d
a

 

Tipo de condutores                                . 

Secção             mm2 

Proteção mecânica                            . 

 6 20,70 - 124,20 0,5266 65,40  

 1 100,00 - 100,00 1 100,00  

        

        

        

Subtotal 7 - - 224,00 - 165,40  

In
st

a
la

çã
o

 u
ti

li
z.

 

          circ. a      mm2 c/ prot.              A 

          circ. a      mm2 c/ prot.              A 

          circ. a       mm2 c/ prot.             A 

        

IP 1 - - 0,93 1 0,93  

        

Total 8 - - 224,93 - 166,33  

Técnico responsável inscrito na OET, sob o nº. 18335. 

Nome Ricardo Manuel Chibeles da Mata Ferreira de Azevedo 

Morada Rua Cidade de Bolama, 18A, Piso 0, Esritório 38.7, Olivais 

               1800-079 Lisboa 

Assinatura                                                                                                    .                             21  / 08 / 2020 

 
(1)  Uma por cada ramal, chegada ou entrada. 
(2)  A preencher só quando se tratar da instalações existentes 
(3)  A preencher só quando se tratar de instalações de FM; nos aparelhos de soldadura indicar em 

observações se é estático ou rotativo 
(4)  Utilizar os escalões de potência fixados no tarifário em vigor. 
(5)  Com contador separado. 
(6)  Utilizar para estabelecimentos comerciais, industriais, agricolas, etc. (Reservado ao visto do distribuidor) 
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